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BOLETIM GERAL                                                               

PRIMEIRA EDIÇÃO DO BOPE HEROES CHEGA AO FIM

Neste final de semana foi realizada a primeira edição do BOPE Heroes, no Quartel do
Comando Geral, no Derby. O evento foi uma competição de Croos Fit e fez parte dos eventos em
comemoração ao aniversário de 29 anos do Batalhão de Operações Policiais Especiais (BOPE),
que será no próximo dia 18.

Sábado foi o primeiro dia e os atletas das três categorias (feminina, masculina e mista)
participaram de duas provas, uma pela manhã e uma a tarde. No domingo foram realizadas as
últimas provas classificatórias para a grande final.

A disputa contou com uma mega estrutura e mais de 400 atletas entre pernambucanos
e de outros sete Estados: Rio Grande do Norte, Alagoas, Ceará, Paraíba, Paraná e Rio de Janeiro. 

O evento contou com apoio de parceiros  e  parte  da renda arrecadada será  para  o
Projeto BOPE Social, ação que o batalhão realiza com crianças de comunidades do entorno da
unidade, no bairro da Estância, onde elas aprendem artes marciais e tem aulas de reforço escolar
com os caveiras.

                                                           Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 04 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Souza CIPOMA

Fone: 99680-7606

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  PM Mat.  29709-7,  Jarbas  Ferreira  de  Arruda  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/10/2018. Contando-se em dobro 04(quatro)férias
não gozadas referentes aos anos de 1991, 1992, 1995 e 1998 de 30 dias. À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicar por haver
erro na orginal). (SEI nº3900035704.000145/2018-95)
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3º  Sgt  PM  Mat.  29682-1,  Erivaldo  Gonçalves  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/11/2018. Contando-se em dobro 03(três)férias não
gozadas referentes aos anos de 1997, 1998 e 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de
serviço de Forças Armadas de 00(zero)ano(s),  01(um)mês(es)  e 03(três)dia(s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900032475.000489/2018-57)

3º  Sgt  PM  Mat.  29654-6  Roseildo  Xavier  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/09/2018.  Que consta averbação de tempo de
serviço de INSS de 00(zero)ano(s),  09(nove)mês(es) e 02(dois)dia(s).  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI nº
3900037177.000132/2018-57).

3º Sgt PM Mat. 30666-5, Luciano Vitorino da Paz - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar  de  05/10/2018.  Contando-se  em  dobro  01(uma)férias  não  gozada
referente ao ano de 1997 de 30 dias.  Que consta averbação de tempo de serviço de Forças
Armadas de 00(zero)ano(s), 10(dez)mês(es) e 22(vinte e dois)dia(s) e de INSS de 00(zero)ano(s),
04(quatro)mês(es) e 07(sete)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos  do  Militar  requerente.  (Republicar  por  haver  erro  na  original).  (SEI  nº
3900032434.000526/2018-11).

Sgt  PM  Mat.  28828-4,  Eronildo  Luiz  de  Vasconcelos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Que foram utilizadas as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de    1999    30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900035849.000332/2018-24).
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1.2.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o O Diretor Administrativo Financeiro da Casa Militar comunicou por meio do
Ofício  nº  597/2018  -  GRH/CAMIL,  de  09  de  novembro  de  2018, que  o 3º  Sgt  PM  Mat.
910533-6/CAMIL  -  HERALDO  JOSÉ  ALVES  faleceu  no  dia  23 de  julho de  2018, quando
encontrava-se de folga. Consta como causa da morte: choque cardiogênico, insuficiência respiratória,
trombose venosa MIE e glioma mesencéfalo, conforme Certidão de Óbito nº 076240 01 55 2018 4
00100 138 0050504 12, emitida pelo Cartório da Várzea - 14º Distrito, Recife-PE, registrada no Livro
C-100, Fls. 138, sob o nº 50504.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 0010300036.000843/2018-04). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 29837-9, Genival Camilo da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 01/05/2018. Contando-se em dobro as férias não gozada(s) referente ao(s)
ano(s) 1989, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dia(s), anteriores a 04 de
junho de  1999.  Que consta autorização do militar do supracitado.  À DGP-3 para análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  n°
3900000031.001672/2018-01).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat.  108984-6,  Janecleide  Monteiro  de  Espindola,  teve  indeferida  a  tutela  de
urgência, através da Ação Ordinária nº 0000045-62.2018.8.17.2220, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada
do Ofício. nº 2048 – PMPE - DEAJA, 29 NOV 2018, a citado Soldado PM, ficará classificado de
acordo  com a  LCE nº  108/2008,  no  pecúlio  geral  de  antiguidade  de  Soldados  PM,  publicado o
Aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018 entre os Soldados PMs Mats. 1088190 FERNANDA
MONTEIRO  BARBOSA e  1090283  JOSE  JOELSON  DOS  SANTOS  LIMA.  (SEI  nº  000045-
62.2018.8.17.2220).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1019519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4e63a56c52effb6b7dfc9281b6e99882c35404d9d47a0a2e7b3342741f7706b0
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária Civil, Mat. 106.081-3, RICARDO ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA, da função
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, portadora da Cédula de identidade nº 4472938 SSP-PE,
CPF/MF nº 887.742.104-59, conforme o disposto no Contrato nº 41/2007, publicado no DOE nº
78, de 26 de abril de 2007, data de admissão 10.03.2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28.03.2007, Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181,
de 08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei  nº  10.954,  de 17 de setembro de 1993 e suas
alterações, Lei Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública
Simplificada,  constante  do anexo único  da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº  008,  de 05 de
fevereiro de 2007, com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a
Cláusula  segunda  do  referido  contrato  encerrado  em  01.04.2009. (SEI  nº
3900000039.000912/2018-71) 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.107465-2, VALDENIA  BATISTA  FERREIRA, da  função
de TÉCNICA DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade nº 6377080, SSP-PE,
CPF Nº 048.585.394-90, conforme o disposto no Contrato Nº 00/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 02/06/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/06/2012. (SEI nº 3900000039.001006/2018-94).

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106277-8, MARTA  MARIA  FRANCISCO, da  função
de ENFERMEIRA,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº 4118953, SSP-PE,
CPF nº 025.421.144-55, conforme o disposto no Contrato Nº 099/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 13/06/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/04/2009. (SEI nº 3900000039.000928/2018-84).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1064011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a04a60c7549868f4a161e4d85b8121c08dd715c22cbee4dbc533c8107657b585
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1097658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fc81ca8c1da065c388f3b41ea0c57fbec679fcd2dc640783ca239fcc0820c465
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Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária Civil, Mat. 106.080-5, SÓSTENES PEREIRA DA SILVA, da função de TÉCNICO
DE  ENFERMAGEM,  portadora  da  Cédula  de  identidade  nº  6585340,  SDS-PE,  CPF  nº
042.357.194-08, conforme o disposto no Contrato nº 40/2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de
abril de 2007, data de admissão 10.03.07, publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28.03.2007,
Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003,  do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em 01.08.2009. (SEI nº 3900000039.000909/2018-58). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil, Mat. 108145-4, PAULIVANA RODRIGUES DA SILVA, da função
de TÉCNICA DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade nº 5960349, SSP-PE,
CPF Nº 045.629.974-27, conforme o disposto no Contrato Nº 00/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 12/08/2008, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/12/2008. (SEI nº 3900000039.000969/2018-71). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil, Mat. 111149-3, REGINA COELI CASTRO JIMENEZ, da função
de FARMACÊUTICA, Portadora da  Cédula  de  identidade nº4783411, SSP-PE,  CPF
Nº 028.195.764-94, conforme o disposto no Contrato Nº 004/2007, publicado no DOE nº 78, de 26
de  abril  de  2007,  data  de  admissão 01/09/2009, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 28/02/2011. (SEI nº 3900000039.000951/2018-79). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária  Civil, Mat.  106.060-6, ROSEANE  MARIA ROSAL NASCIMENTO,  da  função
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, portadora da Cédula de identidade nº 2901240 SSP-xx,
CPF/MF nº 439.631.104-49, conforme o disposto no Contrato nº 19/2007, publicado no DOE nº

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1071503&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=64fd4867235792cc5d53bae68ed61877e1a218b7d8047e4a2b3893b3519c8fde
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087456&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6ce7b77f5fc9029723adee584df44d40ec224ddb3cb83970500c436fb50889d6
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1049861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b1bd7c21d0410dfbdcad3dfa8d48e73b011fa158e3af3cc69ea155abdeb50500
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 78, de 26 de abril de 2007, data de admissão 10.03.2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28.03.2007, Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em 01.08.2009. (SEI nº 3900000039.000914/2018-61).

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária  Civil, Mat.  106.147-3, ROSÂNGELA  MARCIA SALES  FARIAS,  da  função
de ENFERMEIRA,  portadora  da  Cédula  de  identidade  nº  3682781  SSP-PE,  CPF  nº
693.440.434-34, conforme o disposto no Contrato nº 06/2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de
abril de 2007, data de admissão 10.03.2017, publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28.03.2007,
Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003,  do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em 10.03.2011. (SEI nº 3900000039.000910/2018-82).

 
Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse

público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária Civil, Mat. 106.074-0, SANDRA FEIJÓ DE MELO, da função de ENFERMEIRA,
portadora da Cédula de identidade nº 3809598 SSP-PE, CPF/MF nº 834.361.894-72, conforme o
disposto no Contrato nº 34/2007,  publicado no DOE nº 78,  de 26 de abril  de 2007,  data de
admissão 10.03.2017,  publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28.03.2007,  Portaria SARE nº
1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 3 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único da Portaria Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de 2007,  com prazo de
vigência  pactuado  em 24 (vinte  e  quatro)  meses,  conforme  a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato encerrado em 10.03.2011. (SEI nº 3900000039.000870/2018-79).  

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106079-4, ELIZABETH  MONTEIRO  DA  ROCHA, da
função  de TÉCNICA  DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade
Nº 3963485, SSP-PE,  CPF Nº 023967334-43, conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº 032/2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 10/03/2007, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo  de
vigência  pactuado  em 24 (vinte  e  quatro)  meses,  conforme  a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato. (SEI nº 3900000039.001020/2018-98). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1109990&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1e407accb470ef9b572d4d012c0db98db9547244d972e912a584598bc08710b3
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1013041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=568fe551cd2e5d9cc19d5f363855b11f17ebb18fb32b28eabed970b4811fada6
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1053080&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ddeac3ade3f82a147c83d247ed2477eb65779aa9aa737b4179ccc2b218b7bf3b
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Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 107149-1, DÉBORA  DE  LOURDES  SOUZA, da  função
de FISIOTERAPEUTA,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº4118953, SSP-PE,
CPF nº 025.421.144-55, conforme o disposto no Contrato Nº 103/2008, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 21/11/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 21/11/2011. (SEI nº 3900000039.000926/2018-95).

 
Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse

Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público do FuncionárioCivil,  Mat. 107177-7, DANILO  FERREIRA  NUNES da  função
de MÉDICO  (INFECTOLOGISTA), Portadora da  Cédula  de  identidade nº1312361, SSP-PE,
CPF Nº 269.306.174-15, conforme o disposto no Contrato Nº /2007, publicado no DOE nº 78, de
26  de  abril  de  2007,  data  de  admissão 08/02/2008, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 08/12/2012. (SEI nº 3900000039.000953/2018-68). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento do
Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária  Civil,  Mat. 106082-1  LIDIANE  FEITOSA PINTO,  da  função  de  Técnico  de
enfermagem, Portadora da Cédula de identidade nº 5557208, SSP-PE, CPF nº 039.279.474-82,
conforme o disposto no Contrato nº 042/2007, Publicado no DOE nº 078, de 26 de Abril de 2007,
data de admissão 10/03/2017, Publicado no Aditamento ao BG nº 059 de 28/03/2007, Portaria
SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de janeiro de
2007  e  disposições  da  Lei  nº  10.954,  de  17  de  setembro  de  1993  e  suas  alterações,  Lei
Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003,  do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em 01/05/08. (SEI nº 3900000039.000835/2018-50).

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária  Civil, Mat.  106.059-7, SOLANGE PAES DE  AMORIM  MONTEIRO,  da  função
de ENFERMEIRA,  portadora  da  Cédula  de  identidade  nº  3293036  SSP-PE,  CPF  nº
507.439.614-04, conforme o disposto no Contrato nº 18/2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=999572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a3baf9af3e8f0aaa4321f69bf6554125aea3c8e5e87552fbb3fe1ed1b8f8fdf5
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1062974&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ced97b4350055b5ae6451f6203616c9cbe4e5bf20553c468e5abb26f31744213
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 abril de 2007, data de admissão 10.03.2017, publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28.03.2007,
Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº  49,  de  3  de  janeiro  de  2003,  do  Edital  para  Seleção Pública  Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em 10.03.2011. (SEI nº 3900000039.000911/2018-27). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat.106065-1, GILVÂNIA  FERREIRA  LOBO, da  função
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade  Nº4753737, SSP-PE,
CPF Nº 933.673.174-20, conforme o disposto no Contrato Nº 025/2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 06/02/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 06/04/2010. (SEI nº 3900000039.001018/2018-19). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  Excepcional  de  Interesse  Público  da
Funcionária  Civil, Mat.  106.053-8, GLAUCIA SUÊNIA COSTA  DIAS,  da  função
de ENFERMEIRA,  portadora  da  Cédula  de  identidade  nº  2449223  SSP-PB,  CPF/MF  nº
034.159.764-32, conforme o disposto no Contrato nº 12/2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de
abril de 2007, data de admissão 10.03.2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28.03.2007,
Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003,  do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em 20.03.2007. (SEI nº 3900000039.000906/2018-14). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 108203-5, MARIA  APARECIDA  MATIAS  DA  SILVA, da
função  de TÉCNICA  DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de
identidade nº 7072267, SDS-PE,  CPF  Nº 763.154.364-04,  conforme  o  disposto  no  Contrato
Nº 009/2007, publicado no  DOE nº  78,  de  26  de  abril  de  2007,  data  de
admissão 01/10/2008, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28/03/2007,  Portaria  SARE nº
1249,  de 22 de maio de 2007,  nos termos do Decreto nº 30.181,  de 08 de janeiro de 2007 e
disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº
49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada, constante do anexo
único  da Portaria  Conjunta  SAD/PMPE nº  008,  de  05  de  fevereiro de  2007,  com prazo  de
vigência  pactuado  em 24 (vinte  e  quatro)  meses,  conforme  a  Cláusula  segunda  do  referido
contrato. (SEI 3900000039.000944/2018-77).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1067970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=45064c5052ed04585ed8ffeaa2b2a620285137ebf0d880184aed693c9ceaeffe
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1049254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1cf7634a6a64dc37d5ccc767b6837ad640494461c62056774e64c444a8614082
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1051746&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=54687090af3f42b5fb0c14ce871aa0f64d2f4dabc77933d128abf8997b0648c0
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Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse

Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106262-0, SILVÂNIA  ANDRÉA  DA  SILVA, da  função
de TÉCNICA DE  ENFERMAGEM, Portadora da  Cédula  de  identidade nº 4268649, SSP-PE,
CPF Nº 868.499.054-49, conforme o disposto no Contrato Nº 098 /2007, publicado no DOE nº 78,
de 26 de abril de 2007, data de admissão 03/06/2007 , publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 02/03/2010. (SEI nº 3900000039.000941/2018-33). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat. 106218-4, ANDREANNE  HERMÍNIO  DOS  SANTOS, da
função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, Portadora da Cédula de identidade nº 531309, SSP-
PE, CPF Nº037.700.334-42, conforme o disposto no Contrato Nº 097/2007, publicado no DOE nº
78, de 26 de abril de 2007, data de admissão14/05/2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 14/05/2011. (SEI nº 3900000039.000943/2018-22). 

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público do FuncionárioCivil,  Mat. 111625-8, YONE  DE  LIMA  TRINDADE da  função
de ENFERMEIRA, Portadora da  Cédula  de  identidade nº 2222222, SSP-PE,  CPF
Nº667.568.807-30, conforme o disposto no Contrato Nº 005/2007, publicado no DOE nº 78, de 26
de  abril  de  2007,  data  de  admissão 01/07/2009, publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de
28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de
08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações,
Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato, encerrado em 01/07/2013. (SEI nº 3900000039.000970/2018-03).

 
Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse

Público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade Temporária  Excepcional  de  Interesse
Público da FuncionáriaCivil,  Mat., JOSIVANIA  CAROLINA  MOREIRA, da  função
de TÉCNICA EM  ENFERMAGEM,  Portadora da  Cédula  de  identidade nº5295273, SSP-PE,
CPF nº 043.115.724-33, conforme o disposto no Contrato Nº 100/2007, publicado no DOE nº 78,

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1087808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=25ec9d5656a9c439d4bdcea712a7af4c9acee2bfe6aaa3a903a35cfe83b9359d
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1067757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3ad9269d45ccd6dbc9cde3c70071e00b804b2b1cd13837fa518fd50dab1cc71d
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1067248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0dea0a57bee3888492c072f7cb7e45809fc26c090f5802d2371b6192fbb4c821
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 de 26 de abril de 2007, data de admissão 10 de março de 2007, publicado no BG/Aditamento nº
059 de 28/03/2007, Portaria SARE nº 1249, de 22 de maio de 2007, nos termos do Decreto nº
30.181, de 08 de janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas
alterações, Lei Complementar nº 49, de 03 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública
Simplificada,  constante  do  anexo  único  da  Portaria  Conjunta  SAD/PMPE  nº  008,  de  05  de
fevereiro de 2007,  com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses,  conforme a
Cláusula  segunda  do  referido  contrato,  encerrado  em 10/03/2011.  (SEI  nº
3900000039.000917/2018-02).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando recebeu o seguinte documento:

“Of.  nº  087/2018-GAB.  Altinho,  27 de  fevereiro  de  2018.   Ref.:  Ofícios  nºs.  066  e
068/2018 – GAB. Enviados aos Senhores, Comandantes. TENENTE CORONEL - TIBÉRIO CÉSAR
DOS SANTOS -  Comandante do 4º BPM - BATALHÃO BARRETO DE MENEZES.  TENENTE
CORONEL - ANTÔNIO MENEZES -  Comandante do Batalhão de Polícia Especializada (BIEsp)
PMPE e TENENTE CORONEL - ELY JOBSON BEZERRA DE MELO - Comandante do Batalhão
Integrado Especializado de Policiamento (BEPI) Companhia em Toritama-PE.  2° TENENTE PM -
CLAUDIONOR RICARDO BARBOSA PEREIRA -  Comandante da 4ª Companhia do 4º BPM de
Caruaru-PE. Excelentíssimo Senhor Comandante, Com renovada satisfação vimos à honrosa presença
de Vossa Excelência, encaminhar em anexo, cópias dos Ofícios acima declinados, datados de 19 de
fevereiro de 2018,  oriundos deste  Poder  Executivo Municipal,  solicitando os  valorosos  préstimos
deste eminente Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, para que seja registrado nas
fichas funcionais dos PMs, suso mencionados, Votos de Elogios e Agradecimentos. Sem mais para o
momento, subscrevo-me com elevada estima e distinguida consideração e apreço. Respeitosamente,
ORLANDO JOSÉ DA SILVA - Prefeito Municipal de Altinho/PE.” (NOTA nº 73/2018).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr.  Governador do Estado, assinou no dia 30 de novembro de 2018, o seguinte
ato:

Nº  4121  -  Nomear,  em  caráter  precário,  o  candidato  abaixo  relacionado,  aprovado  no
concurso público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do
referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 114, de 14 de dezembro de 2017 e em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

CLASSIFICAÇÃO NOME NÚMERO DO PROCESSO 

783º JEAN CARLOS DE SOUZA ROCHA  0004996-03.2017.8.17.0000 

(Transcrito do DOE nº 222, de 1º DEZ 2018)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1055445&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=594be3845e5a30ea9d9b7764739b43bab454c668d7c8f2e3c69dd0fbb3423cd7
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7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.  Da  Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 2797, de 30 NOV 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 2º, inciso II, alínea “k”,
do Decreto nº 39.117, de 08/02/2013, publicado em 09/02/2013, e pelo artigo 1º, alínea “c”, item 1,
1.8, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014,
tendo em vista o contido no Parecer nº 0780/2018 da Procuradoria Consultiva - Procuradoria Geral do
Estado,  exarado  nos  autos  do  Processo  SEI  nº  3900000243.000004/2018-62  (PGE  nº
2018.02.006242), 

R E S O L V E: 

I)  Conceder  pensão  especial  mensal  aos  dependentes  de  VALMIR  VALDECI  DOS
SANTOS,  ex-Cabo  PM,  matrícula  nº  105.427-9,  promovido  “post  mortem”  à  graduação  de  3º
Sargento PM, a contar de 28 de janeiro de 2018, data do óbito, com valores atualizados, conforme
previsto no art. 100, § 9º da Constituição do Estado de Pernambuco, no art. 134 da Lei nº 6.783, de
16/10/1974 c/c o art. 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426, de 27/04/1990;

II) São beneficiários da pensão concedida pelo item anterior: FERNANDA MARIA DE
OLIVEIRA SANTOS, viúva; GABRIELY OLIVEIRA DOS SANTOS, fi lha, nascida em 24/01/2007;
GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, filho, nascido em 11/05/2000;

III)  A pensão  especial  a  que  fazem  jus  os  dependentes  do  policial  militar  falecido,
conforme art. 27, incisos I e II, observará o disposto nos arts. 50, § 1º e 51, incisos I e II, todos da Lei
Complementar nº 028/2000 e alterações posteriores; e

IV) A pensão especial  de  que trata  esta  Portaria  terá  os  seus  valores  automaticamente
reajustados  na  mesma  época  e  nos  mesmos  índices  da  remuneração  dos  policiais  militares  em
atividade. Ila do Val Carrazzone Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcrita do DOE nº 222, de 1º DEZ 2018)

7.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 6077, de 30 NOV 2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016,
publicada no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E:

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI nº
311/2018-GAE/SDS – SEI nº 3900000041.000406/2018-33, o Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a
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apuração de suposto descumprimento por parte da Empresa CAMPOS ARQUITETOS &
ASSOCIADOS, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório nº 024/2017 - CPL II/SD,  na
modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2017 – CPL II/SDS, do qual originou o Contrato n° 094/2017-
GAB/SDS.

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão:

Nome Cargo Matrícula
Roberto Alves Freitas Júnior SD PM 116.196-2
Dyêgo Lins da Silva Arquiteto e Urbanista 382207-9
José Amon da Fonseca Oficial do Bombeiro 950017-0

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face
de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais,
das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.  José Cavalcanti Carlos
Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do BG/SDS nº 222, de 1º DEZ 2018)

8.0.0.   DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS 

Nº 130, de 30 NOV 2018 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L VE: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea  “a”,  do  Decreto  nº  40.005,  de  08/11/2013,  o  inteiro  teor  da  decisão  exarada  às  fls.12  no
Processo SEI nº 5654181-3/2017,  publicada no Boletim Interno nº 068,  de 16/04/2018,  às fls.13,
acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ CLEBER
FIGUEIRA DE FARIAS, Subtenente PM Reformado, matrícula nº 600.245-5, ocorrida em 13 de maio
de 2017; e
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da
Portaria  Conjunta  SAD/SDS nº  037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Ofi  cial  do  Estado  de
20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: VILMA
MARIA RODRIGUES DE FARIAS, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 131, de 30 NOV 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5631041-2/2018  (Documento  nº  0285594),  publicada  no  Boletim  Interno  nº  131,  de  19/07/2018
(Notas 0403720), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar
RAFAEL JUVENAL DA SILVA, 1º  Sargento RRPM, matrícula  nº  610557-2,  ocorrida em 01 de
janeiro de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: LENICE LINS DA SILVA, viúva. 

(Transcritos do DOE nº 222, de 1º DEZ 2018)

9.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 619, de 27 NOV 2018
(SEI nº 3700000987.000078/2018-61) 

EMENTA: Designa  Oficiais  para a  Comissão de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, e
em atendimento ao Of. nº 1706-DEAJA, de 23/10/2018, concernente ao cumprimento do Acórdão
proferido pelos Desembargadores que compõem o 1º Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, oriundo do Mandado de Segurança nº 104671-7, RESOLVE:

I  –  Designar  o  Major QOPM  Mat.  940710-3/23º BPM  - ANDRÉ SANTOS
LOPES GUIMARÃES FILHO e o Capitão QOA 921155-1/23º BPM – AIRAM JOSE MUNIZ, para,
sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, com sede no 23º BPM, Afogados da Ingazeira-PE, incumbidos de proceder, no prazo de
60  (sessenta)  dias,  a  revisão  disciplinar  do  Ex-Policial  Militar JOSÉ  HILTO  VALERIANO,  nos
termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos
Administrativos de Ex-Policiais Militares;
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II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá promover a distribuição, controle e acompanhamento do
citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.  DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)

Requerente: José Braz Pereira de Mota
Objeto: Requer a Anulação do Ato Administrativo de seu Licenciamento “a pedido” da Corporação e
seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

Parecer

Em cumprimento a  determinação do Sr.  Comandante Geral  da  PMPE, foi  apreciado o
Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, Sr. José Braz Pereira de Mota, portador da
cédula  de  identidade  nº  1.893.726-SSP/PE,  CPF  nº  286.204.614-00,  domiciliado  na  Rua
Presidente  Rodrigues  Alves,  nº  191,  Salgado,  Caruaru-PE, o  qual  requer  a  anulação  do  Ato
Administrativo de seu Licenciamento "a pedido" da Corporação e que conceda a sua reinclusão nos
quadros da Polícia Militar de Pernambuco.

Verificou-se que o ex- militar estadual, ingressou na PMPE em 26 de junho de 1985, e
depois de 01 (um) ano de trabalho, requereu o seu licenciamento "a pedido", nos termos da legislação
pertinente, sendo deferido na época pelo então Comandante Geral da Corporação, conforme publicado
no Boletim Geral da PMPE nº 165, de 04 de setembro de 1986, no termo do inciso I, § 1º, alínea "a"
do Art. 109, da Lei Estadual nº 6.783/74.

Neste contexto, observa-se que o ato administrativo do licenciamento “a pedido” do
Requerente foi pautado na sua livre vontade, posto que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de
fazer algo,  senão em virtude da lei,  como estabelece o Princípio da Legalidade estrita em que a
Administração Pública deve seguir.

Outrossim,  no  requerimento  impetrado  pelo  ex-  policial  militar,  não  houve  qualquer
alegação de nulidade do processo que redundou no seu desligamento da PMPE, e não apresentou
devidamente comprovado nestes autos, nenhum elemento fático jurídico novo que vislumbre a
conveniência  e/ou  oportunidade  de  se  instaurar  Processo  Administrativo  Disciplinar  de
anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido" das fileiras da Corporação.

Infere-se ainda, que o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em
destaque,  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da
Corporação,  conforme estabelece o parágrafo único do Art.  87 da Lei  nº 6.783/74 – Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Pernambuco:
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“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Finalmente, é oportuno frisar a existência do instituto da prescrição, posto que o prazo para
a propositura de ação de reintegração de ex – militar estadual é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de
exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº. 20.910/32.

Diante do exposto, e com base nos termos do Encaminhamento/Consultivo nº 300/2017 -
DEAJA, referente a  anulação de ato administrativo de licenciamento “a  pedido” de ex – policial
militar, nos termos do inciso I, § 1º, alínea “a” do Art. 109 da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais
Militares do Estado de Pernambuco), opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. José Braz Pereira de Mota, tendo em vista que não houve qualquer alegação de
nulidade  do  processo  e  não  apresentou  nenhum  elemento  fático  jurídico  novo  que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido"
das fileiras da Corporação;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 para arquivo;

3. Cumpre-se; e

4. Publique-se. (SEI nº 3900032226.000008/2018-45).

--oo(0)oo--

Requerente: Eliomar Rodrigues de Oliveira
Objeto: Requer a Anulação do Ato Administrativo de seu Licenciamento “a pedido” da Corporação e
seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

Parecer

Em cumprimento a  determinação do Sr.  Comandante Geral  da  PMPE, foi  apreciado o
Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, Sr. Eliomar Rodrigues de Oliveira, portador
da cédula de identidade nº 3.935.555-18/SSP/BA, CPF nº 375.645.955-15, domiciliado na Rua
Nova Veneza, nº 526, Alagadiço, Juazeiro-BA, o qual requer a anulação do Ato Administrativo de
seu Licenciamento "a pedido" da Corporação e que conceda a sua reinclusão nos quadros da Polícia
Militar de Pernambuco.

Verificou-se que o ex- militar estadual, ingressou na PMPE em 27 de agosto de 1986, e
depois  de 09 (nove)  meses  de trabalho, requereu o seu  licenciamento  "a  pedido",  nos  termos  da
legislação pertinente, sendo deferido na época pelo então Comandante Geral da Corporação, conforme
publicado no Boletim Geral da PMPE nº 110, de 18 de junho de 1987, no termo do inciso I, § 1º,
alínea "a" do Art. 109, da Lei Estadual nº 6.783/74.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=57881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f84bf20a7dc29470431517bf4f6745863906658437055bfef1705f33f7fa2577
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Neste contexto, observa-se que o ato administrativo do licenciamento “a pedido” do
Requerente foi pautado na sua livre vontade, posto que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de
fazer algo,  senão em virtude da lei,  como estabelece o Princípio da Legalidade estrita em que a
Administração Pública deve seguir.

Outrossim,  no  requerimento  impetrado  pelo  ex-  policial  militar,  não  houve  qualquer
alegação de nulidade do processo que redundou no seu desligamento da PMPE, e não apresentou
devidamente comprovado nestes autos, nenhum elemento fático jurídico novo que vislumbre a
conveniência  e/ou  oportunidade  de  se  instaurar  Processo  Administrativo  Disciplinar  de
anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido" das fileiras da Corporação.

Infere-se ainda, que o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em
destaque,  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da
Corporação,  conforme estabelece o parágrafo único do Art.  87 da Lei  nº 6.783/74 – Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Finalmente, é oportuno frisar a existência do instituto da prescrição, posto que o prazo para
a propositura de ação de reintegração de ex – militar estadual é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de
exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº. 20.910/32.

Diante do exposto, e com base nos termos do Encaminhamento/Consultivo nº 300/2017 -
DEAJA, referente a  anulação de ato administrativo de licenciamento “a  pedido” de ex – policial
militar, nos termos do inciso I, § 1º, alínea “a” do Art. 109 da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais
Militares do Estado de Pernambuco), opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1.Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Eliomar Rodrigues de Oliveira, tendo em vista que não houve qualquer alegação
de nulidade do processo e não apresentou nenhum elemento fático jurídico novo que vislumbre a
conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido"
das fileiras da Corporação;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 para arquivo;

3. Cumpre-se; e

4. Publique-se. (SEI nº 3900032226.000295/2018-93).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=993932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a08657cb10e5eb812f7f70d48facebae3f507ccafc33296e4edbf6a0e70a9512
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha justiça
durará para sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8)


